
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n Cláudia/MT - CEP 78.540-000 - Fone:66-3546-3100 - Cláudia - MT. 

PORTARIA N° 004/2013 

DATA: 02 de Janeiro de 2013. 
SUMULA: Nomeia as Pregoeiras para a 
realização de Licitação, na modalidade 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo, 
para o exercício de 2013 e dá outras 
providências. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 
de Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 
observando o disposto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, de 21 de 
Junho de 1.993. 

RESOLVE: 

Art.10  - Ficam nomeadas as Pregoeiras para a realização 
da licitação, na modalidade Pregão, no âmbito do Poder Executivo deste 
Município de Cláudia-MT, no decorrer deste exercício de 2013, conforme abaixo 
identificado pelos seguintes servidores: 

PREGOEIRAS: 

NOME: ALINE MASS SERAFIM 	 CPF: 022.412.561-37 

NOME: SHIRLEY YOTZCHETZ 	 CPF: 018.905.239-25 

Art. 20 - Caberá as Pregoeiras, cuja atribuição inclui, 
dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do 
objeto do certame ao licitante vencedor, e deverá cumprir aos princípios gerais 
de direito público, em especial, as regras e determinações instituídas pela Lei 
n° 10.520, de 17/07/2002, consoante as alterações que lhe forem dadas. 
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Art. 30 - As Pregoeiras, por seus membros, de que trata 
esta Portaria, não serão remuneradas pelo exercício das respectivas funções, 
sendo os serviços considerados como relevantes ao interesse público. 

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cláudia-MT, 02 de Janeiro de 2013. 

DE OLIVEIRA 
Pr- eito M 'cipál 
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Claudia/MT., 26 de Março de 2013. 

Da: Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 
Para: Prefeito Municipal 

Solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE COLETA DE RESIDUOS SOLIDOS NA ESTAÇÃO DE 
TRANSBORDO DA CONTRATANTE, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS, GERADOS NA ÁREA URBANA 
DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA-MT. 

Sr'. Prefeito. 

Solicitamos que se façam a contratação para prestação dos serviços 
acima epigrafados. 

o Sem mais, ficamos no aguardo. 

) 
SEAÜUST FORMIGONI 

Secretário Municipatde Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: GABINETE DO PREFEITO 
Para: PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 

Autorizo a Pregoeira a abertura de procedimento licitatório 
nos termos da Lei Federal N° 8.666, de 21 de junho de 1993, para a Futura 
e Eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS NA ESTAÇÃO DE 
TRANSBORDO DA CONTRATANTE, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS, GERADOS NA ÁREA URBANA 
DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA-MT. 

Claudia/MT., 27 de Março de 2013. 

JO 
Prefei i Municipal 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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SHIRLEY YOTZCHETZ 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da: Pregoeira e Equipe De Apoio 
Para: Departamento de Contabilidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2013 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTINUADOS DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS NA ESTAÇÃO DE 
TRANSBORDO DA CONTRATANTE, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 
DOMICILIARES E COMERCIAIS, GERADOS NA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA-MT. 

Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fornecer-nos informações quanto à 
disponibilidade de recursos orçamentários na Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Urbanos para a contratação acima. 

Claudia/MT., 27 de Março de 2013. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária na rubrica a 
seguir especificada, para fins de licitação. 

Destinação 	 Dotação Orçamentária 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS URBANOS 
(292) 08.001.04.122.0010.2051 - 3390.39.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Claudia/MT., 28 de Março de 2013. 

ADENOPJ BURILLE 
Contador 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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Claudia/MT., 28 de Março de 2013. 

Da: PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 

ON 	Para: ASSESSORIA JURÍDICA 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2013 

Senhor Assessor: 

Tendo em vista a exigências do parágrafo único do art. 38 da 
Lei 8.666/935  remetemos a V. sa. o edital e anexos do Pregão 
supracitado para emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

C1k1 
 jZCHETZSJII LEY/YO  

REGO RA OFICIAL 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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1 	 
MINUTA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.° 21/2013 
TIPO: Menor Preço Global. 
INTERESSADA: Município de CLAUDIA - MT. 
OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual CONTRATAÇAO DE EMPRESA 
PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTINUADOS DE COLETA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS NA ESTAÇÃO DE TRANSBORDO DA CONTRATANTE, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS, 
GERADOS NA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA-MT, conforme Termo de 
Referência em anexo. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT, com sede a Avenida Gaspar Dutra, 
s/n° Centro, CLÁUDIA/MT, pela sua PREGOEIRA, designada pela Portaria n.° 
004/2013, torna público para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL,  conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com as Leis 
10.520/2002; 8.666/93 e alterações posteriores, que regulamenta respectivamente o 
Pregão Presencial e o Registro de Preços no Município de Cláudia. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação 
definidos no objeto deste edital e seus Anexos deverão ser entregues a Pregoeira até 
às 08:00 horas (Horário Oficial de Cláudia - MT), do dia 12 de Abril de 2013, na 
sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cláudia, na Avenida Gaspar Dutra, s/n.°, 
Centro, na Cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso. Havendo a necessidade da 
sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias subseqüentes à data de 
abertura, sempre obedecendo aos horários de funcionamento de expediente do Paço 
Municipal. 

1. DO OBJETO, DA EXECUÇÃO 
1.1 Registro de Preços para Futura e Eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTINUADOS DE COLETA DE RESIDUOS 
SÓLIDOS NA ESTAÇÃO DE TRANSBORDO DA CONTRATANTE, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS, 
GERADOS NA ÁREA URBANA DO MUNICIPIO DE CLAUDIA-MT, conforme Termo de 
Referência em anexo. 
1.1.1 Os resíduos deverão ser retirados conforme a demanda, ou, quando os containers 
estiverem cheios em área destinada pelo Município de Cláudia - MT. O local destinado 
pelo município (Estação de Transbordo) terá acesso por estrada em bom estado de 
trafegabil idade, perfazendo à distância máxima de 10 km do centro do município. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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1.2 O procedimento será executado em regime de execução, através de empreitada por 
preço unitário por M3  de resíduos sólidos na Estação de Transbordo do Município de 
Cláudia. 
1.2.1 Os resíduos sólidos após serem coletados pelo Município de Cláudia serão 
destinados para Estação de Transbordo, quando deverá a Contratada realizar o 
transporte e a destinação final dos mesmos. 
1.2.2 Os resíduos sólidos comerciais a serem coletados serão aqueles que se 
equiparem aos resíduos domiciliares, ou seja, que não contenham resíduos 
provenientes de produtos petroquímicos ou industriais. 
1.2.3 O município de Cláudia deverá manter, em área própria ou de sua 
responsabilidade, a Estação de Transferência/Transbordo dos Resíduos Sólidos, na 
qual serão depositados os resíduos a serem coletados; 
1.3 Os interessados deverão visitar os locais de execução dos serviços para tomar 
conhecimento de aspectos peculiares da sua execução, na ocasião em que estará 
disponível um servidor para as apresentações e que também será fornecido Atestado 
de Visita Técnica ao Local dos Serviços. 
1.4 A visita técnica no local poderá ser realizada na seguinte data: 
a) Dia 09 de Abril de 2013, às 09:00 horas (horário local de Cláudia, NÃO HAVERÁ 
TOLERÂNCIA DE HORÁRIO), acompanhado de um representante da Secretaria de 
Obras da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 
1.4.1 O responsável técnico da empresa licitante deverá se dirigir ao Departamento de 
Licitação da Prefeitura de Cláudia - MT, onde, após será encaminhado ao local da 
Visita Técnica. 
1.4.2 O Responsável Técnico da empresa licitante deverá apresentar no ato da 
expedição do atestado de visita, documento de identificação comprovando que o 
mesmo faz parte do quadro técnico da empresa licitante. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos 
previstos em Orçamento Municipal. 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 
3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes, que devidamente 
atendam as exigências do edital e seus anexos, que tenham ramo de atividade 
compatível ao objeto licitado e estejam cadastradas ou efetuem renovação do CRC da 
Prefeitura Municipal de Cláudia (relação de documentos CRC conforme anexo V 
do edital). 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em 
quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata concurso de credores dis 
liquidação; 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja 
controlada, coligadas ou subsidiárias entre si. 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, 
Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou 
ORO (Certidão de Registro de Cadastro) do Município, conforme o caso, pelo órgão que 
o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante 
deverão se apresentar junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio. 
4.2. O credenciamento do representante junto a Pregoeira precederá ao ato de entrega, 
dos envelopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação. 
4.3 CREDENCIAMENTO PESSOA JURIDICA:  
4.3.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar em 
mãos, os seguintes documentos: 
a) Cópia do RG e OPF (apresentado em cópia autenticada ou simples desde que junto 
esteja o original); 
b) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da Sede da Licitante. 
c) Termo de Oredenciamento Assinado pelo Sócio Administrador da Empresa (Modelo 
ANEXO IV do Edital) via original. 

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em 
conformidade com este edital e seus Anexos, no local e horário determinados no 
preâmbulo deste edital. 
5.2 Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, o representante das licitantes entregará 
os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não 
sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 
5.3 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em 
seu exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO n. ° 021/2013 
RAZÃO SOCIAL E N.° DO CNPJ 

5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, 
contendo em seu exterior as seguintes informações: 

Prefeitura Municipa •e au.ia 
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ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO N.° 021/2013 
RAZÃO SOCIAL E N.° DO CNPJ 

5.5 As empresas licitantes através de seus representantes legais só poderão adentrar 
na sala onde será realizado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de 
Proposta de Preços e Habilitação devidamente lacrados até o horário estabelecido para 
inicio da sessão. 
5.6 Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de 
julgamento do certame com envelopes de proposta e habilitação abertos. 
5.7 Os envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem 
como, documentos de credenciamento serão entregues a Pregoeira ou a Equipe de 
Apoio ao adentrar-se na sala. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou 
impressa, redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões 
técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas 
devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo 
representante legal da empresa licitante. 
6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1 Razão social da licitante, n.° do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se houver), 
endereço completo, telefone, fax para contato, n° da conta corrente, agência e 
respectivo banco e, se possível endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2 Prazo de validade da proposta; 
6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 
caracterizar preço inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou 
qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem ônus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de 
que não se enquadra em nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir 
enumeradas: 
6.4.1 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura Municipal de 
CLAUDIA, não configurando como tal as licitantes que solicitaram formalmente 
prorrogação de prazo e este foi devidamente acatado; 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, 
seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a 
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modificação dos termos originais, ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar 
evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pela autoridade 
competente do Município de CLAUDIA. 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições 
estabelecidas conforme Anexo 1 do edital. 
6.7 Será desclassificada a empresa licitante que apresentar proposta de preços em 
desacordo com os termos estabelecidos no item 6 deste edital. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.1 O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO. 
7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR 
PREÇO e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços 
nas condições definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores 
propostas subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem 
dos lances verbais quaisquer que sejam os valores oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus 
representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua 
última oferta, ou constante na sua proposta original ou do último lance oferecido, para 
efeito de ordenação das propostas. 
7.7 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados 
pela proposta classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências 
habilitatórias, a Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das 
licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora e a ela adjudicada os itens definido no objeto deste edital e seus Anexos. 
7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance 
ou proposta, a pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido menor preço. 
7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores 
iguais, observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e 
qualidade definidos no Edital, as classificadas se recusarem a dar lances e 
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conseqüentemente persistindo a igualdade de valores será adotado de desempate por 
sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na 
própria sessão. 
7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 
Edital e seus Anexos. 

8. DA HABILITAÇÃO: 
Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para 

Ø 	
confirmação das suas condições habilitatórias deverá apresentar: 
8.1. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos 
específicos para participação neste Pregão, devendo ser entregues seqüencialmente e 
na ordem a seguir, a fim de permitir celeridade na conferencia e exame 
correspondentes. 

- HABILITAÇÃO JURIDICA; 
a) Cópia autenticada da Cédula de Identidade e CPF de todos os sócios da empresa; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da 

. 	Lei n° 8.666/93. 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT 
(relação de documentos para efetivação de Certificado de Registro Cadastral - anexo V 
do edital) em plena vigência. 

II - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social (2011), 
apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa 
situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo 
FISCO, que o caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes 
pelo Simples Nacional (EPP e ME) em substituição ao Balanço poderão apresentar 
Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ (2011) 
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c) - As empresas licitantes deverão apresentar índices de avaliação da capacidade 
financeira da licitante: 
cl) - A boa situação financeira das empresas será avaliada observando os índices, 
através da seguinte fórmula: 

c.1.1) ILC (Índice de Liquidez Corrente), maior ou igual que 1,00 (um inteiro), 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

ILC= AC 

AC = Ativo Circulante 
PC 

PC = Passivo Circulante 
c.1.2) ILG (Índice de Liquidez Geral), maior ou igual que 1,00 (um inteiro), 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

ILG= C+RLP 

PC+ ELP 

AC = Ativo Circulante 	PC = Passivo Circulante 	ELP = Exigível a Longo 
Prazo 	RLP = Realizável a Longo Prazo 
c.1.3) GS (Grau de Solvência) maior ou igual que 1,00 (um inteiro), aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

GS = 
AT 

PC+ ELP 

AT = Ativo Total 	PC = Passivo Circulante 
ELP = Exigível a Longo 
Prazo 

d) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, datada de, no máximo, trinta dias antes da data da abertura dos 
envelopes; 

III - REGULARIDADE FISCAL 
a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo 
licitado; 
c) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença 
para Funcionamento, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto licitado; 
d) - Certidão Negativa de Tributos Federais, fornecida pela Fazenda Federal, e a Divida 
Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
e) - Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e 
IPVA, fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de Licitações. 
f) - Certidão quanto a Dívida Ativa Estadual, fornecida pela Procuradoria Geral do 
Estado. 
g) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida 
Ativa, fornecido pela Prefeitura Municipal. 
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h) - Certidão Negativa de Débito (CND-INSS), expedida pelo Instituto Nacional da 
Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. 
i) - Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica 
Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. 
j) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo Poder Judiciário - Justiça 
do Trabalho. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado comprovando aptidão para desempenho das 
atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação devidamente registrado 
no CREA; 
b) Atestado de Capacidade Técnica, em nome do responsável técnico, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando aptidão para desempenho 
das atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação devidamente 
registrado no CREA; 
c) Comprovação de que o responsável(eis) técnico(s) da empresa licitante detentor dos 
atestados de capacidade técnica tem vinculo empregatício com a respectiva empresa. 
cl) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante tal comprovação será 
feita através do ato constitutivo da mesma e certidão do CREA ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU) devidamente atualizada. 
d) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 71  da Constituição e 
na Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999 (MODELO - anexo VI do edital). 
e) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (MODELO - 
anexo VII do edital). 
f) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, 
caso venha a vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou 
condições previstas em edital e termo de referência (MODELO - anexo VIII do edital). 
g) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (MODELO - anexo IX do edital). 
h) Declaração da empresa licitante informando que dispõe dos equipamentos 
necessários para execução do objeto desta licitação (MODELO - anexo X do edital). 
i) Licença de Operação - L.O., junto aos órgãos competentes, relativos à frota da 
empresa licitante, a qual fará o transporte do lixo, da Estação de Transbordo do 
Município até o Aterro Sanitário onde será feito o tratamento e a destinação final do lixo; 
j) Licença de Operação - L.O., junto aos órgãos competentes, do Aterro Sanitário em 
nome da empresa licitante onde se dará o tratamento e a destinação final do lixo. 
1) Caso alguma licença do Licitante junto aos órgãos de fiscalização estaduais esteja 
vencidas, a mesma deverá apresentar protocolo de renovação junto ao órgão 
concedente. 
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